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MENSAGEM Nº 112/2015    
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL       
 
 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal, a abrir Crédito Suplementar no orçamento do Município, o valor de R$ 2.389.866,00 

(dois milhões, trezentos e oitenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais), tendo como suporte 

financeiro a redução de igual valor no orçamento do exercício.”, para apreciação dessa Casa. 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, cujo objetivo é a adequação 

orçamentária do Fundo Municipal de Saúde para atender despesas indispensáveis ao atendimento de saúde 

dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município.    

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 20 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI 

 
 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a abrir Crédito 
Suplementar no orçamento do Município, o valor de                
R$ 2.389.866,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e 
nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais), tendo como 
suporte financeiro a redução de igual valor no 
orçamento do exercício. 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de           

R$ 2.389.866,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais) para 

atender as despesas de manutenção do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações abaixo: 

 

SUPLEMENTAR: 

11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.02 - ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

2086 - PROMOVER A ATENÇAO NA REDE DE SAÚDE MENTAL – CAPS 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 4590 – Outros Serviços de 3º Pessoa Jurídica...................R$     34.900,00 

2097 – REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIASE EMERGÊNCIA-SAMU SALVAR 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 4170 – Outros Serviços de 3º Pessoa Jurídica....................R$   400.000,00 

11.03 – VIGILÃNCIA EM SAÚDE 

2083 – AÇÕES CONJUNTAS DE DEST AIDS 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – 4710 – Equipamento e Material Permanente .....................R$   75.000,00 

2089 – AÇÕES CONJUNTAS EM VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 4760 – Outros Serviços de 3º Pessoa Jurídica.....................R$     20.000,00 

11.05 – GESTÃO DO SUS. 

2127 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 4760 – Outros Serviços de 3º Pessoa Jurídica....................R$         7.981,00 

2130 – DESLOCAMENTO DE PACIENTES DA ÁREA DA SAÚDE 

3.3.9.0.33.00.00.00.00 – 0040 Pasagens e Despesas com locomoção.......................R$     236.745,00 

2131 – FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – 4929 – Material de Consumo .............................................R$         4.000,00 

2212 – JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE 

3.3.9.0.91.00.00.00.00 – 0040 – Sentenças Judiciais .................................................R$     692.800,00 
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1058 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 

4.4.9.0.51.00.00.00.00 – Obras e Instalaçoes ............................................................R$       43.440,00 

2084 – SAÚDE BUCAL 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – 4520 -  Material de Consumo..............................................R$       20.000,00 

2127 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.................................R$     595.000,00 

4563 – MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAÚDE 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – 0040 -  Equipamento e Material Permanente.....................R$       10.000,00 

2123 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA DE SAUDE 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros serviços de 3º Pessoa Jurídica................................ R$       250.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................................................R$   2.389.866,00 

                     

                                  Art. 2º Os recursos para cobertura das suplementações no artigo anterior têm as reduções 

no valor de R$ 2.389.866,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais) 

do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações abaixo: 

 

REDUZIR: 

11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.02 - ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

2086 - PROMOVER A ATENÇAO NA REDE DE SAÚDE MENTAL – CAPS 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – 4590 – Equipamento e Material Permanente.......................R$          10.900,00 

3.1.9.0.11.00.00.00.00 -  4170 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.......... R$        400.000,00  

11.03 – VIGILÃNCIA EM SAÚDE 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – 4760 – Equipamento e Material Permanente.......................R$          20.000,00   

11.03 – VIGILÃNCIA EM SAÚDE 

2083 – AÇÕES CONJUNTAS DE DST AIDS 

3.3.9.0.36.00.00.00.00 – 4710 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Fisica...............R$          46.500,00 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 4710 – Outros Serviços de 3º Pessoa Jurídica.......................R$          25.000,00 

4.4.9.0.51.00.00.00.00 – 4710 – Obras e Instalações...................................................R$             3.500,00 

11.05 – GESTÃO DO SUS 

2131 – FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 4929 - Outros Serviços de 3º Pessoa Jurídica........................R$             4.000,00 

1057 – PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE NOVO HOSPITAL                            

4.4.9.0.51.00.00.00.00 – 4294 – Obras e Instalações....................................................R$      1.849.966,00 

2084 – SAÚDE BUCAL  

3.1.9.0.11.00.00.00.00 – 4520 – V encimentos e Vantagens Fixas................................R$            20.00,00 
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4563 – MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAÚDE 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 0040 -  Outros Serviços de 3º Pessoa Jurídica........................R$          10.000,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES ................................................................................................. R$     2.389.866,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

São Leopoldo, 20 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


